
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

G e s t a o  2 0 2 1 / 2 0 2 4  
S ã o  V a l é r i o  d o  S u l   

“ U m  M u n i c i p i o  p a r a  T o d o s ”  
R .  Â n g e l o  F u c i l i n i  S o b r i n h o ,  4 9 6 ,  C e n t r o ,  C E P :  9 8 . 5 9 5 - 0 0 0  

F o n e  ( 5 5 )  3 6 1 7  2 2 0 0 / 9 9 6 2 3 0 9 3 1       w w w . s a o v a l e r i o d o s u l . r s . g o v . b r  
C N P J  9 4 . 4 4 2 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 3 4  

 
 

 

 

 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO N.º014/2022 

 

 

   Idílio Jose Speroni, Prefeito Municipal de São Valério do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a 
revogação do Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 14/2022, por 
razões de interesse público. Fica estabelecido o prazo de 05(cinco) dias úteis para 
interposição de recurso. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de São Valério do Sul-RS, aos 12 dias 

do mês de setembro do ano de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Idilio Jose Speroni 

Prefeito Municipal 

 


